
 
 

GRUPO TÉCNICO CONSULTIVO 
Acta nº 6 

 
 
Aos 24 dias do mês de Junho de 2009, pelas 10.30 horas, reuniu na Direcção-Geral da Saúde, o Grupo 
Técnico Consultivo, constituído nos termos do artigo 22.º da Lei n.º 37/2007, de 14 de Agosto, com os 
seguintes Conselheiros: 

1) Autoridade de Segurança Alimentar e Económica (ASAE), representada por Dr.ª Helena Sanches; 

2) Agência para a Energia (ADENE), representada pela Dra. Ana Margarida Pinto; 

3) Direcção-Geral das Alfândegas e Impostos Especiais sobre o Consumo (DGAIEC), representada 
por Dr. Alexandre Simões; 

4) Direcção-Geral de Inovação e de Desenvolvimento Curricular (DGIDC), representada por Drª 
Maria Isabel Baptista; 

5) Direcção-Geral do Consumidor (DGC), representada por Engª Fátima Santos; 

6) Turismo de Portugal, I.P., representado pela Dra. Cecília Silveira; 

7) Ordem dos Enfermeiros, representada pela Enf. Maria Helena Simões; 

8) Ordem dos Farmacêuticos, representada pela Dra. Ana Beça; 

9) UGT, representada por Drª Maria Vieira; 

10) SITESE – Sindicato dos Trabalhadores e Técnicos de Serviços, representado pelo Dr. Joaquim Luz; 

11) União Humanitária dos Doentes com Cancro, representada por Dr. António Sampaio; 
12) Associação Portuguesa de Centros Comerciais, representada por Dr. Pedro Teixeira; 

13) Associação da Hotelaria, Restauração e Similares de Portugal (AHRESP), representada por Drª 
Filomena Diegues; 

14) Confederação Portuguesa de Prevenção do Tabagismo (COPPT), representada por Prof. Doutor 
Luis Rebelo; 

15)  Sociedade Portuguesa de Tabacologia, representada pelo Dr. José Reis Ferreira; 

16) HR Centro - Associação dos Industriais de Hotelaria e Restauração do Centro, representada por Dr. 
Sousa Martins. 

17) Administração Regional de Saúde do Norte (ARS Norte), representada por Dr. Sérgio Vinagre; 

18) Administração Regional de Saúde do Centro (ARS Centro), representada pela Dra. Maria Manuel 
Açafrão; 

Estiveram também presentes a Dr.ª Emília Nunes, Directora de Serviços de Promoção e Protecção da 
Saúde, a Dr.ª Nina de Sousa Santos, Chefe do Gabinete de Assuntos Jurídicos, Ética e Responsabilidade, 
a Enf.ª Andreia Silva, Chefe de Divisão de Estatísticas de Saúde, o Eng. Paulo Diegues, Chefe da 
Divisão de Saúde Ambiental e a Dr.ª Marina Ramos, chefe de serviço de Saúde Pública da Direcção-
Geral da Saúde. 

Foram igualmente convocadas, mas não compareceram as seguintes entidades: 

• Autoridade para as Condições do Trabalho (ACT); 
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• Instituto do Desporto de Portugal (IDP) 

• Instituto Português da Juventude 

• Direcção-Geral do Ensino Superior 

• Ordem dos Médicos 

• Ordem dos Médicos Dentistas 

• Ordem dos Engenheiros 

• APIRAC 

• APHORT - Associação Portuguesa de Hotelaria, Restauração e Turismo 

• AIHSA - Associação de Indústria Hoteleira e Similares do Algarve 

• Associação de Discotecas Nacional 

• CGTP 

• Administração Regional de Saúde do Algarve (ARS Algarve) 

• Administração Regional de Saúde do Alentejo (ARS Alentejo) 

• Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo (ARS Lisboa e Vale do Tejo); 

• Direcção Regional de Saúde da Madeira 

• Direcção Regional de Prevenção e Combate às Dependências, da Secretaria Regional de Saúde 

dos Açores. 

• Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Hoteleira, Turismo, Restauração e Similares do 

Norte 

• Associação de Bares da Zona Histórica do Porto. 

A reunião foi presidida pelo Director-Geral da Saúde, Dr. Francisco George. 

O Director-Geral da Saúde deu início à reunião agradecendo a presença de todos e informou a ordem 

de trabalhos previamente anunciada: 

1. Informações  

2. Proposta de apoio financeiro na aquisição de medicamentos para a cessação tabágica – Dra. 

Conceição Gomes  

3. Grupo de Trabalho para analisar e avaliar a actuação da indústria do tabaco – ARS Norte - Dr. 

Sérgio Vinagre. 

4. Conferência internacional sobre o impacto da política de impostos sobre o tabaco na Saúde 

Pública – DGS/Dra. Nina Sousa Santos  

5. Tabaco: política fiscal e combate ao tráfico ilícito – DGAIEC/Dr. Alexandre Simões  
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6. INFOTABACO - Ponto de situação – DGS/Enf. Andreia Silva  

7. Grupo de Trabalho para a fiscalização da Lei do Tabaco – ponto de situação – DGS/Dra. Nina 

de Sousa Santos  

 
A Agência para a Energia (ADENE) pediu a palavra, que lhe foi concedida, para no âmbito do primeiro 
ponto da ordem de trabalhos dar informações, tendo esclarecido que desde Novembro foi 
disponibilizada uma nota técnica sobre a metodologia de auditoria à qualidade do ar interior que está 
disponível no site da Agência Portuguesa do Ambiente 
(http://www.apambiente.pt/Paginas/default.aspx) e no site da ADENE www.adene.pt, e se aplica na 
verificação dos requisitos de qualidade do ar interior que devem ser cumpridos pelos edifícios não 
residenciais, ficando absolutamente claro que o padrão de qualidade do ar interior tem que ser cumprido 
por todos. 
Seguidamente interveio o representante da Associação dos Industriais de Hotelaria e Restauração do 
Centro para se apresentar, uma vez que é a primeira vez que participa nesta reunião. 
O Dr. Luis Rebelo pediu então a palavra para informar que o Alto Comissariado da Saúde 
impossibilitou que as actividades do tabaco fossem objecto de financiamento face às prioridades 
definidas para este fim, mais salientando que a Direcção-Geral da Saúde só prevê o financiamento de 
actividades relacionadas com restaurantes, o que considera redutor do alcance da aplicação na nova lei 
de prevenção do tabagismo. 
Foi então dada a palavra ao Dr. Sérgio Vinagre que salientou a importância de existir formação para 
médicos e profissionais de saúde que realizam consultas de cessação tabágica. 
 
Passou-se então ao ponto 2 da ordem de trabalhos, convidando o Director-Geral  da Saúde a Dra. 
Conceição Gomes para fazer a apresentação da proposta de apoio financeiro na aquisição de 
medicamentos para a cessação tabágica de acordo com os resultados do grupo de trabalho que 
coordenou. Anexa-se a apresentação à presente acta, para a qual se remete, considerando-se aqui 
reproduzido o seu conteúdo. 
 
Passou-se depois ao ponto 3 da ordem de trabalhos, sendo proposta pelo Dr. Sérgio Vinagre a 
constituição de um grupo de trabalho para análise da Indústria Tabaqueira, tendo o Director-Geral 
solicitado que este assunto fosse abordado no final da reunião com a Dra. Emília Nunes e com a Dra. 
Nina de Sousa Santos. 
 
Passou-se então ao ponto 4 da ordem de trabalhos, convidando o Director-Geral  da Saúde a Dra. Nina 
de Sousa Santos para fazer a síntese da Conferência Internacional sobre o impacto da política de 
impostos sobre o tabaco na Saúde Pública que teve lugar em Atenas nos dias 28 e 29 de Maio. Anexa-se 
a apresentação à presente acta, para a qual se remete, considerando-se aqui reproduzido o seu conteúdo 
 
Passou-se então ao ponto 5 da ordem de trabalhos, convidando o Director-Geral  da Saúde o Dr. 
Alexandre Simões para fazer a apresentação sobre o trabalho da Direcção-Geral das Alfândegas e 
Impostos Especiais sobre o Consumo em matéria de política fiscal e combate ao tráfico ilícito do 
tabaco. Anexa-se a apresentação à presente acta, para a qual se remete, considerando-se aqui 
reproduzido o seu conteúdo 
 
De seguida a Enf. Andreia Silva efectuou um breve ponto de situação sobre o trabalho em 
desenvolvimento pelo Infotabac, dando continuidade à apresentação realizada na última reunião 

http://www.apambiente.pt/Paginas/default.aspx
http://www.adene.pt/
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informando que: i) os dados resultantes dos inquéritos aplicados às empresas, às escolas do ensino 
superior previstas na legislação, às autarquias e aos estabelecimentos de saúde encontram-se em fase de 
análise às bases de dados construídas para o efeito; que ii) o  inquérito associado ao GYTS (Global 
Youth Tobacco Survey) proposto pela OMS, com vista à sua realização em Portugal, foi traduzido e 
enviado o pedido de autorização à Ministra da Saúde que aprovou e remeteu à Ministra da Educação, 
aguardando-se presentemente a sua resposta; e ainda que iii) as estatísticas relativas às consultas de 
cessação tabágica foram solicitadas às Administrações Regionais de Saúde, através dos elementos que 
integram o grupo de trabalho na DGS para este efeito, aguardando-se também o envio destas respostas. 
Por fim, a Dra. Nina de Sousa Santos esclareceu que na sequência das reuniões realizadas com o grupo 
de engenheiros foram indicadas algumas metodologias que poderiam ser aplicadas para averiguar sobre 
o cumprimento da Lei de prevenção do tabagismo, faltando ultimar uma conclusão que se julga poder 
ser apresentada na próxima reunião. Este esclarecimento foi ainda completado com informação prestada 
pelo Eng. Paulo Diegues sobre as metodologias em causa. 
 
Cumpridos todos os pontos da agenda de trabalho, o Director-Geral da Saúde deu a palavra a alguns 
Conselheiros para esclarecimentos que foram prontamente prestados. 
 
Foi ainda dada a palavra à representante da ARESP que manteve as posições já afirmadas nas reuniões 
anteriores no sentido de não aceitar o facto de ser criado um Grupo de Trabalho com o objectivo de 
estabelecer metodologias para aferir do cumprimento da Lei do Tabaco, por considerar que estas, 
forçosamente, têm de resultar da lei, tendo afirmado que se aguardava informação sobre os trabalhos 
deste Grupo, para actuar em conformidade. 
 
O Director-Geral da Saúde deu então por finda a reunião, agradecendo a participação de todos. 



























































Tabaco: PolTabaco: Políítica Fiscal e combate tica Fiscal e combate 
ao trao trááfico ilfico ilíícitocito

Grupo Técnico Consultivo 
Direcção-Geral da Saúde 

24/06/2009 

1.1. A DirecA Direcççãoão--Geral das Alfândegas e Geral das Alfândegas e 
dos Impostos Especiais de Consumodos Impostos Especiais de Consumo

2. A Fiscalidade sobre o Tabaco em Portugal2. A Fiscalidade sobre o Tabaco em Portugal
3. Mediadas de controlo da produ3. Mediadas de controlo da produçção e ão e 

do comdo coméércio de tabacorcio de tabaco
4. Novos desafios4. Novos desafios

Alexandre Simões - DGAIEC



11-- A   A   DGAIECDGAIEC

A DirecA Direcççãoão--Geral das Alfândegas e dos Impostos Especiais Geral das Alfândegas e dos Impostos Especiais 
sobre o Consumo (DGAIEC) sobre o Consumo (DGAIEC) éé o organismo do Ministo organismo do Ministéério das rio das 
FinanFinançças com a missão de controlar a fronteira externa da as com a missão de controlar a fronteira externa da 
Comunidade Europeia e o territComunidade Europeia e o territóório aduaneirorio aduaneiro nacional, para fins acional, para fins 
fiscais, econfiscais, econóómicos e de protecmicos e de protecçção da sociedade, nomeadamente no ão da sociedade, nomeadamente no 
âmbito da cultura, da seguranâmbito da cultura, da segurançça e da a e da sasaúúde pde púúblicasblicas, bem como , bem como 
administrar os IEC e os demais impostos que lhe estão cometidosadministrar os IEC e os demais impostos que lhe estão cometidos

Alexandre Simões - DGAIEC
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FunFunçções cometidas ões cometidas àà DGAIEC em DGAIEC em 
matmatééria de tabacoria de tabaco

AdministraAdministraçção, gestão e controlo do Imposto sobre o Tabaco ão, gestão e controlo do Imposto sobre o Tabaco 
(IT);(IT);
Prepara a previsão das receitas e acompanha execuPrepara a previsão das receitas e acompanha execuçção ão 
ororççamental  amental  
Participa no processo comunitParticipa no processo comunitáário de harmonizario de harmonizaçção dos IEC; ão dos IEC; 
Colabora com organismos e ServiColabora com organismos e Serviçços na preparaos na preparaçção de ão de 
medidas nas medidas nas ááreas da sareas da saúúde; de; 
Controla os entrepostos fiscais de produção de tabacos 
manufacturados.
Autoriza a comercializaAutoriza a comercializaçção e homologa as marcas de tabaco;ão e homologa as marcas de tabaco;
Controla a atribuiControla a atribuiçção de estampilhas especiais ão de estampilhas especiais aplicável ao 
tabaco destinado a ser introduzido no consumo em Portugal. 

Alexandre Simões - DGAIEC
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2.22.2-- Incidência objectiva do ITIncidência objectiva do IT

A tributação é um elemento essencial de 
prevenção do tabagismo, incide:  
Cigarros
Charutos e cigarrilhas
Tabaco de corte fino destinado a cigarros 
de enrolar
Restantes Tabacos de fumar

Alexandre Simões - DGAIEC
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2.3 Tributa2.3 Tributaçção do tabacoão do tabaco
A tributação sobre os cigarros corresponde a 
cerca 98% da receita do IT.
O IT sobre cigarros tem uma estrutura mista:estrutura mista:

♦
 

Um elemento especUm elemento especííficofico, fixado    
por mil cigarros - €€65,65/ mil65,65/ mil cigarroscigarros

♦
 

Um elemento Um elemento adad valoremvalorem - 23% s/ PVP23% s/ PVP
Charutos e cigarrilhasCharutos e cigarrilhas –– 12,25 %s/ PVP12,25 %s/ PVP
Tabaco de corte finoTabaco de corte fino-- 47,0847,08% s/ PVP% s/ PVP
Restantes tabacos de fumarRestantes tabacos de fumar-- 41,4541,45% s/ PVP% s/ PVP

Nota: O IT cigarros não pode ser inferior ao da 
classe de preços mais vendida (2009: €3.40)

Alexandre Simões - DGAIEC
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DecomposiDecomposiçção do PVPão do PVP

Custo total

PVP

Custos de 
produção 

Lucro 
fabricante

Margem 
do 

grossista 

IT
Elemento 
específico 

IT
Elemento 

ad-valorem

IVA

Imposto total 

Carga Fiscal Global
= 79,60%

Margem  
retalhista

Alexandre Simões - DGAIEC
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IntroduIntroduçções no consumo ões no consumo 
de cigarros (global)de cigarros (global)

Alexandre Simões - DGAIEC
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IntroduIntroduçções no consumo de ões no consumo de 
cigarros (continente)cigarros (continente)

••20052005: 16.060.343.688

••20062006: 17.867.232.300

••20072007: 11.689.786.380

••20082008: 10.965.696.600

Alexandre Simões - DGAIEC
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3. 3. Mediadas de controlo da Mediadas de controlo da 
produproduçção e do comão e do coméércio de tabacorcio de tabaco

3.1 - Novo sistema de controlo declarativo contabilístico
dos entrepostos fiscais de produção de tabacos (continente)  

3.2 3.2 -- A comercializaA comercializaçção de novos produtos de tabacoão de novos produtos de tabaco:
″″

 
Características de apresentação das marcas

″″
 

Características físicas do produto
″″

 
Teores de condensado e nicotina

″″
 

PVP 
Caso preencham estes requisitos, autoriza a Caso preencham estes requisitos, autoriza a 
comercializacomercializaçção e homologa o PVPão e homologa o PVP

Alexandre Simões - DGAIEC
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3.2. 3.2. Nova estampilha especialNova estampilha especial
Com a Port. 1295/2007, de 01/11, foi aprovada a nova 
estampilha especial para tabacos manufacturados.
A estampilha é um elemento essencial para o controlo 
da comercialização do tabaco e pagamento do IT 
O novo modelo inclui elementos de segurança: 

- Papel especial; 
- Fibras invisíveis fluorescentes;
- Codificação alfanumérica;
- Cor de fundo específica para cada ano
- Prazos de comercialização 

Implementação do novo sistema electrónico de controlo 
da conta-corrente das estampilhas 

Alexandre Simões - DGAIEC
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Nova estampilha Nova estampilha (continua(continuaçção)ão)

Exemplar do novo modelo

Alexandre Simões - DGAIEC
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3.3. 3.3. ProibiProibiçção da detenão da detençção, por ão, por 
particulares, de produtos de tabacoparticulares, de produtos de tabaco

Por forPor forçça do OE/2009, a do OE/2009, éé proibida a detenproibida a detençção, por ão, por 
particulares, de produtos de tabaco sem estampilha particulares, de produtos de tabaco sem estampilha 
regular, em quantidades superiores a 800 cigarros ou 2 regular, em quantidades superiores a 800 cigarros ou 2 
kg (restantes produtos de tabaco).kg (restantes produtos de tabaco).

As quantidades de tabaco são aplicAs quantidades de tabaco são aplicááveis: veis: 
-- Por pessoa;Por pessoa;
-- Por meio de transporte, independentemente do Por meio de transporte, independentemente do 
nnúúmero de passageiros, por meio de transporte mero de passageiros, por meio de transporte 
particular, presumindoparticular, presumindo--se que o respectivo condutor se que o respectivo condutor éé 
o detentor;o detentor;
-- Por passageiro, no caso de transporte colectivo Por passageiro, no caso de transporte colectivo 
(comboio, barco, avião, autocarro, (comboio, barco, avião, autocarro, taxitaxi ou afins).ou afins).

Alexandre Simões - DGAIEC
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3.43.4. Controlo da comercializa. Controlo da comercializaçção ão 
A DGAIEC controla ainda:  A DGAIEC controla ainda:  

A importaA importaçção e exportaão e exportaçção de tabaco; ão de tabaco; 

O cumprimento das regras de comercializaO cumprimento das regras de comercializaçção junto ão junto 
dos operadores econdos operadores econóómicosmicos

Combate Combate àà CONTRAFACCONTRAFACÇÇÃOÃO e o e o CONTRABANDOCONTRABANDO

Alexandre Simões - DGAIEC
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4. Novos desafios4. Novos desafios

O O aumento do IT permite: aumento do IT permite: 
¬¬

 
Reduzir a capacidade de aquisiReduzir a capacidade de aquisiçção de tabaco ão de tabaco 

¬¬
 

Reduzir o consumo geral Reduzir o consumo geral 
¬¬

 
Obter receitas fiscais Obter receitas fiscais 

Todavia, pode implicar:  Todavia, pode implicar:  
¬¬

 
O aumento do mercado negro de cigarros O aumento do mercado negro de cigarros 

¬¬
 

Atrair o crime organizado Atrair o crime organizado 
¬¬

 
O aumento da comO aumento da coméércio ilrcio ilíícito (contrabando)cito (contrabando)

¬¬
 

A substituiA substituiçção de produtos genuão de produtos genuíínos por contrafeitos  nos por contrafeitos  
Alexandre Simões - DGAIEC
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Tráfico ilícito – principais rotas



SeguinteAnterior

Disparidade de preDisparidade de preçços (UE)os (UE)

Canary Islands
Malta Cyprus

€7.71
€14.52

€5.50
€6.88

€3.00
€3.80

€2.00
€3.30

€3.00
€5.70

€3.55
€4.50

€4.63
€4.40

€3.90
€3.80

€4.71
€5.88

€2.16
€3.75

€2.61
€3.74

€4.10
€5.38

€2.06
€4.89

€4.21
€5.00

Marlboro

(maço 20)

+

Tabaco corte  
fino (50g)

Alexandre Simões - DGAIEC
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ConvenConvençção Quadro OMSão Quadro OMS

O artigo 15º da Convenção Quadro da OMS para o 
Controlo  do tabaco prevê o combate ao tráfico ilícito de 
tabaco. 
Foi criado o Órgão Intergovernamental de Negociação 
do Protocolo sobre o tráfico ilícito de tabaco. 
Entre as medidas recomendadas, salientam-se: 
- Licenciamento e controlo da cadeia de comercialização
- “Tracking and tracing”
- Controlo das vendas pela Internet
- Restrição das vendas “duty-free”

Alexandre Simões - DGAIEC
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Conclusões: Conclusões: 

A política fiscal sobre o tabaco constitui uma das armas 
mais eficientes de controlo do tabagismo; 
Os impostos sobre o tabaco permitem combater as 
externalidades do consumo do tabaco, obtendo receitas 
para o desenvolvimento das políticas de saúde;
O tráfico ilícito de tabaco constitui uma das mais graves 
formas de criminalidade internacional, provocando perda 
de receitas públicas e um problema de saúde pública;
O protocolo da OMS de combate ao tráfico ilícito 
representa um enorme desafio internacional; 
É fundamental a colaboração de todos, cidadãos, 
organismos públicos e entidades privadas na 
prossecução de políticas que previnam o consumo do 
tabaco, designadamente o de origem ilícita.    

Alexandre Simões - DGAIEC
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Muito obrigado pela Muito obrigado pela 
atenatençção dispensada! ão dispensada! 

Alexandre Simões 

albsimoes@dgaiec.min-financas.pt



Impacte da PolImpacte da Políítica Fiscaltica Fiscal
sobre o Tabaco na Sasobre o Tabaco na Saúúde Pde Púúblicablica

DIRECÇÃO-GERAL DA SAÚDE

2828--29 Maio 29 Maio -- AtenasAtenas

Reunião GTC 24 de Junho de 2009
Nina de Sousa Santos



I. Objectivos da Conferência

II. Política Fiscal: visão global e fundamentação

III. Proposta da Comissão

IV. Notas dos Estados-Membros e Palestrantes

SumSumááriorio



o Facilitar o contacto e a partilha de 

conhecimentos entre os Estados-Membros

o Criar sinergias entre os sectores da Saúde e da 

Política Fiscal

I. OBJECTIVOS DA CONFERÊNCIA

Patrocinado pelo Programa Fiscalis (sem custos 

para os Estados Membros)

Não teve a participação da industria



o Comissão (Frank van Driessche)

o Estados Membros

o 6 Académicos, provenientes de:
Estados Unidos da América
Grécia
Bélgica (2)
Irlanda
Reino Unido

ParticipantesParticipantes



Evolução mundial do consumo de cigarros

(em biliões)

10 20 50 100 300 600
1000
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2150

3112
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6300
5500
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II. POLÍTICA FISCAL: VISÃO GLOBAL E FUNDAMENTAÇÃO



«« Tobacco taxes are the most Tobacco taxes are the most 
effective way to reduce tobacco use, effective way to reduce tobacco use, 
especially among young people and especially among young people and 
the poor the poor »»

RelatRelatóório sobre a Epidemia Global do rio sobre a Epidemia Global do 
Tobaco 2008 Tobaco 2008 -- OMSOMS



A polA políítica fiscal tica fiscal éé eficaz na redueficaz na reduçção ão 
do consumo de tabaco, pois:do consumo de tabaco, pois:



O Tabaco, como a maioria dos bens, está sujeito 
a IVA, sendo ainda taxado por um imposto 
composto por dois elementos:

Específico: baseado numa quantidade certa ou 
peso fixo. Por exemplo, X por 1000 cigarros.

Ad valorem: baseado no valor dos produtos do 
tabaco. Por exemplo, % do preço de venda 
ou do preço de retalho.

A consignação do imposto sobre o tabaco já 
não vigora (2002). A verba foi integrada no 
orçamento total do Ministério.

Impostos sobre o TabacoImpostos sobre o Tabaco



SumSumááriorio

TOTAL de IMPOSTO na PROPORÇÃO do
PREÇO dos CIGARROS (fonte: tobacco atlas)



Fonte: PMI

€ 5.30

€ 7.71

€ 7.45

€ 3.45 € 4.20

€ 3.00

€ 4.00

€ 4.71€ 4.63

€ 3.90

€ 4.21

€ 4.29

€ 5,29

€ 4.40

€ 2.61

€ 2.60

€ 1.79

€ 2.40

€ 8.63

€ 2.16

€ 2.41

€ 3.88

€ 2.06

€ 1.45

€ 3.85

€ 3.50

Preço de retalho de Marlboro 
1Jan2008  (€ / 20)

€ 3.00

€ 1.95

€ 1.63

€ 1.64

€ 0.97

€ 0.67



Razões para as diferenRazões para as diferenççasas



Harmonizar porquê?Harmonizar porquê?
1) Compromisso dos 
Estados que 
ratificaram a 
Convenção Quadro 
da OMS para o 
Controlo do Tabaco

O art. 6.º prevê 
medidas financeiras e 
fiscais destinadas a 
reduzir a procura do 
tabaco: os objectivos 
de Saúde têm que ser 
considerados na 
política fiscal.



2) As disparidades ao nível dos impostos e 
preços entre os Estados da UE propicia:

o Downtrade (substituição de marca)
o Compra legal no país contíguo;
o Aumento da contrafacção/contrabando

o Fragiliza a Política de controlo 
do tabaco

o Conduz a perda de receitas 
públicas



3) A importância dos impostos como uma 
medida eficiente e eficaz para o controlo do 
tabaco foi reconhecida logo desde que as 
taxas originais foram acordadas na UE.

4) As normas da UE sobre impostos do tabaco 
devem reflectir o art. 152.º Tratado  da CE que 
prevê que na definição e execução de todas 
as políticas e acções da Comunidade será
assegurado um elevado nível de protecção 
da saúde.



III. PROPOSTA DA COMISSÃOIII. PROPOSTA DA COMISSÃO



Impacte esperadoImpacte esperado



1) Abolir a classe de preços mais vendida 
como referência de requisitos mínimos em 
matéria de tributação sobre os cigarros.

2) Introduz o conceito de preço médio 
ponderado para determinação da base do 
imposto. O imposto aumentará gradualmente 
durante 5 anos até atingir € 90 por 1000 
cigarros no mínimo.

3) Introduz uma incidência fiscal mínima 
monetária e ad valorem no tabaco de corte 
fino correspondente a 2/3  por cigarro.

Principais aspectos da Proposta:Principais aspectos da Proposta:



4) Aumenta o elemento do imposto específico 
sobre cigarros para o mínimo de 10% e 
máximo de 75%.

5) Prevê o aumento da tributação sobre 
charutos e tabaco de cachimbo (muito baixo 
comparado com os que incidem sobre os 
cigarros)

6) Determina a obrigação de os Estados 
Membros fornecerem informação sobre 
quantidades e preços de produtos de tabaco



A taxa de fumadores diminuiu:

28% a 21% nos adultos

13% a 6% nos jovens

Foram salvas pelo menos 1,2 milhões de vidas
United Kingdom 

IV. Notas dos EstadosIV. Notas dos Estados--Membros Membros 
e dos Palestrantese dos Palestrantes



O consumo diminuiu 1,65%.

A tributação do tabaco consignada para a 

saúde é ética, útil e muito importante.

A tributação não teve consequências 

económicas negativas: não afectou a receita 

fiscal e não aumento o tráfico ilegal.
Romania



A redução do lucro por parte da indústria não é 

uma estratégia de longo prazo, o aumento de 

imposto é aproveitado para aumentar a margem 

de lucro.
Hana Ross, American Cancer Society



Quem vende ou pretende vender produtos 

do tabaco tem que registar-se no ‘Office of 

Tobacco Control’. Caso seja condenada por 

ofensa à Saúde Pública (Lei do Tabaco) é

retirado do registo.

Ireland



A comunidade internacional espera um forte 

envolvimento da UE, sob a presidência de 

Espanha para concluir o protocolo sobre 

tráfico ilícito de tabaco em 2010.

Luk Joossens, Framework Convention Alliance



Nina de Sousa Santos

nss@dgs.pt

www.dgs.pt

Muito obrigada pela atenMuito obrigada pela atenççãoão



Grupo de TrabalhoGrupo de Trabalho

para acompanhamento para acompanhamento 
da actividade da actividade 

da indda indúústria tabaqueira e stria tabaqueira e 
dos operadores de dos operadores de 

tabacotabaco



ObjectivosObjectivos
►► Acompanhar a actividade Acompanhar a actividade 

da indda indúústria tabaqueira e dos operadores de stria tabaqueira e dos operadores de 
tabaco tabaco 

►► avaliar a forma como cumprem a actual legislaavaliar a forma como cumprem a actual legislaçção ão 
sobre controlo de consumo de tabaco,sobre controlo de consumo de tabaco,

►► bem como, notificar as autoridades competentes bem como, notificar as autoridades competentes 
quando forem verificadas situaquando forem verificadas situaçções de ões de 
incumprimento legal. incumprimento legal. 

►► assim como analisar as estratassim como analisar as estratéégias de produgias de produçção e ão e 
promopromoçção de vendasão de vendas

►► e elaborar pareceres sobre medidas que e elaborar pareceres sobre medidas que 
contribuam para a reducontribuam para a reduçção da venda e consumo ão da venda e consumo 
de produtos de tabaco de produtos de tabaco 



ComposiComposiçção do ão do 
Grupo de TrabalhoGrupo de Trabalho

Os elementos a integrar o Grupo de TrabalhoOs elementos a integrar o Grupo de Trabalho

►► Devem ter completa independDevem ter completa independência de interesses ência de interesses 
em relaem relaçção ão àà indindúústria tabaqueira e a outros stria tabaqueira e a outros 
operadores de tabaco,operadores de tabaco,

►► Bem como não devem desempenhar, ou ter Bem como não devem desempenhar, ou ter 
desempenhado fundesempenhado funçções de contactos ou ões de contactos ou 
negocianegociaçções com a indões com a indúústria tabaqueirastria tabaqueira



Proposta de ComposiProposta de Composiçção ão 
do Grupo de Trabalhodo Grupo de Trabalho

►►
 

DGS DGS -- DirecDirecçção Geral de Saão Geral de Saúúde de -- a designara designar
►►

 
ASAE ASAE -- Autoridade para a SeguranAutoridade para a Segurançça Alimentar e a Alimentar e 
EconEconóómica mica -- a designara designar

►►
 

DGC DGC -- DirecDirecçção Geral ão Geral do Consumidor do Consumidor -- a designara designar
►►

 
DGAIEC DGAIEC –– DirecDirecçção Geral das Alfão Geral das Alfâândegas e Impostos ndegas e Impostos 
Especiais sobre o Consumo Especiais sobre o Consumo -- a designara designar

►►
 

ARS N ARS N -- Manuel Rosas; LManuel Rosas; Líígia Monteirogia Monteiro
►►

 
ARS C ARS C -- Maria Manuel AMaria Manuel Aççafrafrãoão

►►
 

ARS L ARS L -- Emanuel EstevesEmanuel Esteves
►►

 
COPPT COPPT -- HilsonHilson Cunha e FilhoCunha e Filho

►►
 

Sociedade Portuguesa de Sociedade Portuguesa de TabacologiaTabacologia -- a designara designar
►►

 
SSéérgio Vinagrergio Vinagre
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